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AFS

Nº 70022678809

2007/Cível


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal que fixa forma e modo de parcelamento de débito do Município para com o Regime Próprio de Previdência Social. LEI DE EFEITOS CONCRETOS. IMPOSSIBILIDADE.

A ação direta de inconstitucionalidade não se presta ao controle concentrado de constitucionalidade de lei de efeitos concretos porque carece de abstração e generalidade do preceito. 

AÇÃO JULGADA INADMISSÍVEL. UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70022678809


	Comarca de Porto Alegre

	PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT,

	PROPONENTE;

	MUNICÍPIO DE BALNEáRIO PINHAL E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BALNEÁRIO PINHAL, 


	REQUERIDOS;

	EXMa. SRa. PROCURADORa-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 


	INTERESSADa.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar extinto o processo sem resolução de mérito.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DesEMBARGADORES Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Vladimir Giacomuzzi, Vasco Della Giustina, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Jorge Luís Dall´Agnol, Luiz Felipe Brasil Santos, Aymoré Roque Pottes de Mello, José Aquino Flôres de Camargo, Genaro José Baroni Borges, Ana Maria Nedel Scalzilli, Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Roque Joaquim Volkweiss, Sejalmo Sebastião de Paula Nery, Carlos Eduardo Zietlow Duro e Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 03 de novembro de 2008.

DES. ALZIR FELIPPE SCHMITZ, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Alzir Felippe Schmitz (RELATOR)

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada pelo Partido dos Trabalhadores – PT com o escopo de retirar da ordem jurídica do Município de Balneário Pinhal a Lei Municipal nº 718/2007, de 20 de novembro de 2007, que autoriza o Poder Executivo a celebrar parcelamento de dívida para com o Regime Próprio de Previdência Social e dá outras providências.

Segundo alega, a Lei, objeto da presente ADIn, afrontaria o artigo 154, inciso IV e § 5º, da Constituição Estadual, pois geraria vinculação de receita que, constitucionalmente, só poderia ser vinculada a débitos com a União. 
Junta os documentos de fls.13 a 221.
Recebido por redistribuição, o relator defere o pedido liminar – fl. 232.

O Prefeito Municipal de Balneário Pinhal defende a constitucionalidade do diploma legal impugnado, mas, alternativamente, na hipótese de acolhimento do pedido de inconstitucionalidade, requer que a declaração fosse limitada à parte que dispõe sobre o débito do valor das parcelas nos repasses referentes ao Fundo de Participação dos Municípios. Junta documentos (fls. 244-259).

A Câmara Municipal de Balneário Pinhal defende a constitucionalidade do diploma legal impugnado (fls. 261-264).

A Procuradoria-Geral do Estado pugna pela manutenção da norma atacada, calcada no princípio que presume a sua constitucionalidade (fl. 269).

O Ministério Público opina pela extinção do processo sem julgamento do mérito, forte no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

É o relatório.

VOTOS

Des. Alzir Felippe Schmitz (RELATOR)

A presente Ação Direta de Inconstitucionalidade impugna a Lei Municipal nº 718/2007 redigida nos seguintes termos:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Parcelamento de Dívida de Previdência do Município, no valor de R$ 805.563,22 (oitocentos e cinco mil, quinhentos e sessenta e três reais e vinte e dois centavos), com a atualização monetária e juros previstos no Artigo 37 da Lei Municipal nº 446/03, correspondentes ao montante total da dívida junto ao Fundo de Previdência, sendo:

I – R$ 365.207,90 (trezentos e sessenta e cinco mil, duzentos e sete reais e noventa centavos), referentes a valores utilizados em 2005, 2006 e 2007 para os pagamentos de auxílios doenças e que deverão ser ressarcidos ao Fundo através do parcelamento;

II – R$ 440.355,32 (quatrocentos e quarenta mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e dois centavos), referentes à parcialidade no recolhimento das contribuições sobre a folha de pagamento.

Art. 2º - Com o pagamento da diferença de contribuições e os valores de ressarcimento, o Município repassará ao Fundo de Previdência o valor total R$ 805.563,22 (oitocentos e cinco mil, quinhentos e sessenta e três reais, vinte e dois centavos), em 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas, atualizadas pelos índices legais.

Parágrafo Único – Em caso de atraso no pagamento das parcelas, o crédito ficará sujeito à incidência de atualização monetária, tendo por base os índices legais de atualização.

Art. 3º - O Poder Executivo consignará nos orçamentos futuros, durante o prazo do parcelamento, dotações suficientes para amortização da dívida.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a debitar o valor das parcelas diretamente nos repasses a que tem direito no Fundo de Participação dos Municípios – FPM – como fator de garantia para o pagamento da dívida.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Como é cediço, a ação direta de inconstitucionalidade, segundo a Constituição Federal, se propõe a ser caminho para preservação da ordem jurídica, servindo de instrumento de controle abstrato da norma jurídica constitucional pelo Supremo Tribunal Federal e pelos Tribunais Estaduais.

No controle abstrato tutela-se a ordem constitucional, sendo inapropriada a vinculação com situação jurídica de caráter individual ou concreta no seu bojo. Somente se afigura como ato normativo idôneo a ser submetido ao controle abstrato de ação direta de inconstitucionalidade o ato dotado de abstração e generalidade.  Neste passo, forçoso concluir que a lei que autoriza o Poder Executivo a celebrar parcelamento de dívida para com o Regime Próprio de Previdência Social não contém os requisitos autorizadores do manejo da ADIn.

Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal se pronunciou no seguinte sentido: 

Ação direta de inconstitucionalidade: inviabilidade: ato normativo de efeitos concretos. 1. O Decreto Legislativo 121/98, da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí, impugnado,   impõe a reintegração de servidores, que teriam aderido ao   Programa de Incentivo ao Desligamento Voluntário do Servidor Público Estadual (L. est. 4.865/96). 2. O edito questionado, que, a pretexto de sustá-los, anula atos administrativos concretos - quais os que atingiram os servidores nominalmente relacionados - não é um ato normativo, mas ato que, não obstante de alcance plural, é tão concreto quanto aqueles que susta ou torna sem efeito. 3. É da jurisprudência do Supremo Tribunal que só constitui ato normativo idôneo a submeter-se ao controle abstrato da ação direta aquele dotado de um coeficiente mínimo de  abstração ou, pelo menos, de generalidade. 4. Precedentes, vg. ADIn 767, Rezek, de 26.8.92, RTJ 146/483; ADIn 842, Celso, DJ 14.05.93. (Adi- MC-QO 1937/PI – Piauí, questão de ordem na medida cautelar na ação direta de inconstitucionalidade, Tribunal Pleno, rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 20-06-2007, DJ 31-08-2007 p. 29)

I. Ação direta de inconstitucionalidade: cabimento: inexistência de inconstitucionalidade reflexa. 1. Tem-se inconstitucionalidade reflexa - a cuja verificação não se presta a ação direta - quando o vício de ilegitimidade irrogado a um ato normativo é o desrespeito à Lei Fundamental por haver violado norma infraconstitucional interposta, a cuja observância estaria vinculado pela Constituição: não é o caso presente, onde a ilegitimidade da lei estadual não se pretende extrair de sua conformidade com a lei federal relativa ao processo de execução contra a Fazenda Pública, mas, sim, diretamente, com as normas constitucionais que o preordenam, afora outros princípios e garantias do texto fundamental. II. Ação direta de inconstitucionalidade: objeto: ato normativo: conceito. 2. O STF tem dado por inadmissível a ação direta contra disposições insertas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, porque reputadas normas individuais ou de efeitos concretos, que se esgotam com a propositura e a votação do orçamento fiscal (v.g., ADIn 2100, JOBIM, DJ 01.06.01). 3. A segunda norma questionada que condiciona a inclusão no orçamento fiscal da verba correspondente a precatórios pendentes à "manutenção da meta de resultado primário, fixada segundo a LDO" - constitui exemplo típico de norma individual ou de efeitos concretos, cujo objeto é a regulação de conduta única, posto que subjetivamente complexa: a elaboração do orçamento fiscal, na qual se exaure, o que inviabiliza no ponto a ação direta(...) 

(ADI-MC 2535/MT - MATO GROSSO MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Relator(a):  Min. SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento:  19/12/2001           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno)
Da mesma forma entende esta Corte v.g: 

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. LEI DE EFEITOS CONCRETOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não é admissível o controle concentrado de constitucionalidade de lei de efeitos concretos de acordo com a jurisprudência do STF e do TJRS. É o caso da Lei 3.062/00, do Município de Esteio, que tombou como patrimônio histórico e cultural os prédios do Seminário Claretiano. Precedente específico do TJRS. 2. AÇÃO JULGADA INADMISSÍVEL. (TJRS, Tribunal Pleno, Adin nº 70013058540, rel. Des. Araken de Assis, j.  12-06-2006)

Outrossim, o bem lançado parecer ministerial da Dra. ISABEL DIAS ALMEIDA sinaliza na mesma direção:

Desse modo, à evidência, verifica-se que a norma hostilizada caracteriza lei de efeitos concretos, não apresentando a necessária densidade normativa. Impróprio, portanto, a instauração de seu controle pela via do processo objetivo de declaração direta de sua inconstitucionalidade. Nesse sentido, ensina GILMAR FERREIRA MENDES que:

[...] A jurisprudência do STF tem considerado inadmissível a propositura  de ação direta de inconstitucionalidade contra atos de efeito concreto. Assim, tem-se afirmado que a ação direta é o meio pela qual se procede ao controle de constitucionalidade  das normas jurídicas ‘in abstracto’, não se prestando ela “ao controle de atos administrativos que têm objeto determinado e destinatários certos, ainda que esses atos sejam editados  sob a forma de lei — as leis meramente formais, porque têm forma de lei, mas seu conteúdo não encerra normas que disciplinam relações em abstrato”.

Desse modo, não pode prosperar a presente demanda declaratória, uma vez que, como mencionado, a lei questionada não possui as características de generalidade e abstração. 

Destarte, concluo inadmissível a presente Ação Direta de Inconstitucionalidade, razão por que julgo-a inadmissível, extinguindo o processo. 

É o voto.
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

SR. PRESIDENTE (DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70022678809, de Porto Alegre – “À UNANIMIDADE, EXTINGUIRAM O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.”
GNCJ









� MEIRELLES, Hely Lopes. Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, ‘habeas data’, ação direta de inconstitucionalidade, ação declaratória de constitucionalidade e argüição de descumprimento de preceito fundamental, 23ª edição, atualizada e complementada de acordo com as emendas Constitucionais, a legislação vigente e a mais recente jurisprudência do STF e do STJ por Arnold Wald e Gilmar Ferreira Mendes, com a colaboração de Rodrigo Garcia da Fonseca. São Paulo: Malheiros, 2001, p. 319.
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